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ASSESSORIA PARLAMENTARPMDB

INDICACÃO

o Vereadorque a presentesubscreve,nos termos do art. 128, inciso I, §1° do

Regimento Intemo desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENT(SSIMOSENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO, para que através da Secretaria competente, seja providenciadas

melhorias - cobertura e alambrado da quadra de esportes do Conjunto Residencial

Capricórnio, Maia e Vitória Régia.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando o pedido

expressado há anos, como pode ser observado no site Boca Santa deste final de

semana: "Pedido antigo - É verdade, tudo se copia. Pois bem, o pedido de

l

*088: encaminhar cópia ao referido PresidEE!1teda Associação de Mora
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reivindicações para melhorias - cobertura e alambrado da quadra de esportes do

Conjunto Residencial Capricórnio, Maia e Vitória Régia é antiga...".

SALA DAS SESSÕES, em 05 de maio de 2008.
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*088: encaminhar cópia ao referido Presidente da Associação de Moradores!

.



-A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) nao existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
. () Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já tran~formado em diploma legal (167,I,C)-
( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica.a outra considerada inconS1itucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO )fI> eONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a propOSiçãofere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois nao está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° ..........
(em anexo) - art 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

~I A PROPOSICAoTEMCONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDIC~CAO OU REQUERIMENTO
APPO':~DOS NO~ ULTIMOS 180 (rENTC E OITENTA OIAS) (COPIA ANE O, AJ?T1S1, § :.
INCISO li. AlÍNEA "E' DO R.I.

) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°,DOR.I.

Campo Mourão o ~de Maio de 2008.

~;~~ ~.~ :)~.............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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843/2008 - 23/04 - REQUERIMENTO - Paulo César Stanziola - DEPUTADO
FEDERAL -HERMES PARCIANELLO - INFORMAR: SOBRE A LIBERAÇÃO DE
VERBAS NO VALOR DE R$ 250.000,OO(DUZENTOSE CINCOENTA MIL REAIS)
PARA A CONSTRUÇÃO DE 02(DUAS) QUADRAS POLI ESPORTIVA NAS
ESCOLAS DE NOSSO MUNiCíPIO E COBERTURA DE QUADRA SENDO:
ESCOLA MUNICIPAL GURILÂNDIA - CENTRO - PRÉ-ESCOLA ILHA BELA
EDUCAÇÃO INFANTIL - CONJ. ILHA BELA. COBERTURA DA QUADRA DE
ESPORTE DO JARDIM CAPRICÓRNIO
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PARECER PRELIMINAR:DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

(::rIndicação nO ~/2008 ( ) Projeto de Lei n°
( ) Indicação Legislativa nO /2008 ( ) Projeto de Resolução
( ) Requerimento /2008 ( ) Emenda à L.O.Mo n°
( ) Outros /2008 ( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): o.. o o ... o00' o 0.. ooo' o... o" o... o.., oo... oo... o... oo.. oo"0 o o.. o 0 0. .....

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

t6> Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ~................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ..:: o... o... o o.o ..............

( ) Inorganicopor ferir: o.. o' o. oo.. oo... oo. oo.. ooo :n o.. o... oooo. o. o o. o. oo' oo.. oooo. oo...........

( ) Ilegal por ferir: o o o o. o o o o. o. o o o o o. o o o o o o... o o o o .....

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.. .~o,..o o o o....,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: o o o.....................

.............................................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundadopela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugelidas: ,

....................................................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2«'do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatadoem oé/0 ) /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação co~das.
( ) Pela apresentação de suMStitutivo
('(9 Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


